
ADMINISTRAÇÃO GERAL 75

C U R S O S  DE A D M I N I S T R A Ç A O

T r e i n a m e n t o  dos S e r v i d o r e s  
dos Terr i tór ios  Federais

M a r ia  B e r e n ic e  B a t ist a

i n t r o d u ç ã o

1 . COMO SURGIU O PROBLEMA

A DMINISTRADOS por um governador de 
livre nomeação do Presidente da República, 

estão os Territórios Federais vinculados ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores.

O Território do Acre foi incorporado defini
tivamente ao Brasil pelo Tratado de Petrópolis, 
celebrado em 17 de novembro de 1903. Solucio
nou aquele tratado as nossas questões com a Bolí* 
via, pondo fim à chamada “questão do Acre.”

Em 1943 mais cinco territórios surgiram ao 
longo de nossas fronteiras: Amapá, Rio Branco, 
Guaporé, Iguaçu e Ponta Porã. Criados todos pelo 
Decreto-lei n.° 5.812, de 13 de setembro daquele 
ano, foram os dois últimos extintos pela Constitui
ção de 1946, volvendo, em conseqüência, aos Esta
dos de que haviam sido desmembrados.

A Lei n.° 366, de 30 de dezembro de 1936 
conferiu ao governador do Acre competência para 
“nomear, licenciar, remover, suspender e demitir 
os funcionários e autoridades do Território, quando 
os respectivos cargos e empregos não forem de 
nomeação do Govêrno Federal ou Municipal” . 
Idêntica atribuição foi conferida aos governadores 
dos demais Territórios pelo Decreto-lei n.° 5.839, 
de 21 de setembro de 1943.

Embora seja da alçada do Ministério da Jus 
tiça examinar a administração dos Territórios Fe 
derais, não exerce êste fiscalização sôbre as no
meações feitas pelos governadores nem tão pouco 
sôbre os concursos porventura realizados naquelas 
entidades. O recrutamento, o grau de capacidade 
mínima exigida para o preenchimento dos cargos 
territoriais, bem como a seleção dos candidatos 
está a critério exclusivo da administração territo
rial . Alguns governadores, entretanto, em relató
rios sôbre os resultados de sua administração já 
se têm referido à dificuldade de conseguir funcio
nários devidamente capacitados para o serviço pú
blico do Território.

Na qualidade de chefe da Seção de Adminis
tração dos Territórios, do Ministério da Justiça, 
também tive oportunidade de observar, pelo estu

do dos processos vindos daquelas entidades, que os 
servidores territoriais, de um modo geral, não pos
suem o grau de conhecimentos que seria de desejar 
para o exercício de suas atribuições. O nível de 
instrução das populações locais está ainda longe 
de ser satisfatório; por outro lado, os elementos 
dos grandes centros não se sentem encorajados a 
enfrentar a falta de conforto de regiões em que os 
níveis de vencimentos pagos pelo govêrno não são 
de molde a compensar os sacrifícios impostos pela 
mudança das condições de vida a que se habi
tuaram .

Um corpo de funcionários devidamente qua
lificados, representaria, para os govern?dcres, uma 
colaboração valiosa na difícil tarefa de administrar 
aquelas regiões. Dada a dificuldade de atrair ele
mentos de outras cidades, parece-me que a melhor 
solução para o problema seria treinar o pessoal 
de que dispõem aquelas unidades da Federação 
a fim de capacitá-los para o exercício das funções 
públicas.

DESENVOLVIMENTO

2 . IMPORTÂNCIA DO TREINAMENTO

A importância do treinamento no serviço pú
blico vem sendo cada vez mais focalizada pelos 
estudiosos da administração de pessoal em todos 
os países em que a administração pública já adqui
riu um alto grau de desenvolvimento.

WlLLIAM E. M o sh e r , J . D o n a l d  K in g sl e y  
e O. G l e n n  St a h l , em seu livro Public Persort- 
nel Administration, afirmam que “em qualquer ad
ministração de pessoal digna dêste nome o treina
mento deve ocupar o lugar mais importante.” (1 ) 
Por sua vez, o professor H a r v e y  W a l k e r  ressalta 
“que é difícil, senão impossível, imaginar um cargo 
público para o qual o treinamento não seja neces
sário nem desejável. ” E acrescenta que “por mais 
completo que seja o sistema educacional comum 
não se pode esperar que êle forneça todo o treina-

(1 )  M osher, K in gsley  & S ta h l, Public Personnel 
Administration, pág. 388.

I



76 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  MARÇO DE 1 9 5 4

mento especializado que se faz mister para o exer
cício das funções públicas.” (2 )

No Brasil, o treinamento dos servidores pú
blicos já começa a despertar certo cuidado das au
toridades governamentais. A prova disto são os 
vários cursos existentes no Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público ( D . A . S . P . ) ,  para 
preparação e aperfeiçoamento dos empregados pú
blicos. A criação da Escola Brasileira de Admi
nistração Pública ( E . B . A . P . ) ,  da Fundação Ge- 
túlio Vargas, destinada a promover não somente 
a formação de pessoal de alto nível para a admi
nistração pública, como também o aperfeiçoamen
to e especialização dos servidores públicos em 
exercício, demonstra também que a idéia do trei
namento para o serviço público vem crescendo de 
importância entre nós.

Todavia, inúmeros são os administradores que 
não dão ao treinamento a importância que seria 
de desejar. Os supervisores de primeira linha, isto 
é, os chefes de seção, que são os responsáveis pelo 
treinamento em serviço, de um modo geral, não 
compreendem a necessidade de treinar seus subor
dinados, principalmente quando êstes já demons
traram sua competência em concursos ou provas 
de habilitação. Assim, o treinamento de iniciação 
em serviço vem sendo completamente descuidado. 
Ao ingressar na repartição pública, o servidor ge
ralmente aprende sua tarefa por iniciativa pró* 
pria. Êle procura indagar de seus colegas, que 
possuem mais experiência, como deverá desincum- 
bir-se de suas atribuições. Também o funcionário 
que é destacado para servir em setor diferente da
quele em que vinha prestando serviços, encontra- 
se em dificuldades idênticas às do novo servidor.

M il t o n  H a l l  ensina-nos que o treinamento 
é por demais importante para ser relegado exclu
sivamente à iniciativa do empregado. Acentua 
que tal método é inadequado e ineficiente, por
quanto além da lentidão com que o servidor tomd 
conhecimento de seus deveres e responsabilidades, 
freqüentemente resulta em hábitos incorretos de 
trabalho. (3 )

A afirmação de que “e errando que se apren
de” já não encontra guarida na moderna adminis
tração de pessoal. A êsse respeito observa H ar vey  
W a l k e r : “Se os efeitos do êrro se circunscreves
sem ao empregado, não atingindo a mais ninguém, 
errar seria um bom meio de aprender. Infelizmen
te, as decisões feitas por funcionários públicos, 
têm, quase invariàvelmente, efeitos de longo al- 

v cance. Assim, os erros devem ser evitados sempre, 
tanto quanto possível.” (4 )

Por outro lado, o treinamento é também va 
lioso para aumentar a eficiência dos servidores que 
já se encontram em serviço, para atualizar os seus 
conhecimentos e prepará-los para o exercício de 
novos cargos. As leis se modificam, novas atri-

(2 ) H arvey  W a lk er, O treinamento dos funcioná
rios públicos —  “Revista do Serviço Público” —  Ano VII, 
vol. I, n.° 1, janeiro de 1944, pág. 44.

(3 ) M ilto n  H a l l ,  Trainlné Your Employees, pá
gina 5.

(4 )  H arvey W a lk er, op. c it., pág. 46.

buições são cometidas a determinados órgãos e, 
assim, somente o treinamento poderá possibilitar 
que os servidores se tornem rapidamente eficientes 
no desempenho de suas novas funções.

3 .  NECESSIDADE DE TREINAR OS SERVIDORES 
TERRITORIAIS

Uma das características da administração pú
blica moderna é permitir cada vez mais ao servi
dor público participar das tarefas do govêrno. Êle 
não se limita apenas a pôr em execução as diretri
zes traçadas pelo Legislativo, mas compartilha da 
tarefa dos legisladores, ora mediante a elaboração 
de projetos de lei, ora pela apresentação de suges
tões, informações, etc. Sua capacidade de discer
nimento tem grande importância, de vez que é 
chamado constantemente a resolver os casos em 
que a lei deverá ser aplicada, estabelecer diretri
zes para sua boa execução, determinar normas 
para a realização dos serviços, enfim tomar de
cisões .

Da capacidade, pois, do funcionário e de sua 
conduta dependerá, em grande parte, o sucesso da 
administração. Destarte, evidencia-se a necessi
dade de treiná-lo a fim de melhor aproveitar suas 
faculdades e torná-lo verdadeiramente apto para 
o desempenho de suas funções.

O treinamento sempre existe, seja por inicia
tiva do próprio funcionário, que procura aprender 
a executar o serviço, seja por iniciativa do super
visor que lhe dá a necessária orientação. Na maio
ria das vêzes, entretanto, o treinamento é ocasio
nal, a orientação é dada à medida que surge a difi
culdade. O treinamento, porém, está a exigir mais 
do que isso. Deve ser planejado, sistematizado, 
mediante a aplicação de bons métodos que apre
sentem resultados seguros.

M o sh e r , K in g s l e y  & St a h l  apresentam ra
zões que constituem verdadeiro código das neces
sidades e propósitos a que se destina o treinamen
to do servidor público. As razões invocadas pelos 
autores citados são as seguintes:

“ 1.°) As pessoas são geralmente recrutadas para ca
tegorias gerais de trabalho e não para cada trabalho es
pecífico, e, portanto, requerem orientação no trabalho de 
uma determinada repartição ou seção.

2.°) Os programas de serviço público raramente per
manecem estáticos (freqüentemente são revistos pelo Le
gislativo) e o meio mais rápido de introduzir tais modi
ficações em uma repartição é treinar os seus empregados 
de uma maneira metódica e consciente.

3 .°) O treinamento muitas vêzes é responsável pelas 
diferenças existentes entre as organizações, em aspectos tais 
como: conhecimento dos funcionários sôbre as atividades 
e regulamentos de sua organização em geral, bem como 
acêrca do próprio trabalho; cortesia e atitude dos funcio
nários para com o público; interesse dos mesmos pelo seu 
trabalho; habilidade e rapidez com que o execut.im. Todos 
nós temos observado diferenças em tais aspectos no siste
ma adotado nas organizações, sejam estradas de ferro, res
taurantes ou repartições do govêrno. Freqüentemente, a 
qualidade dessas organizações está em relação direta com 
a extensão e a qualidade de seu programa de treinamento.

4.°) O campo profissional ge:almente evolui. Nem 
a medicina, nem a engenharia, nem a contabilidade, nem 
mesmo a estenografia permanecem estáticas. O treina
mento é o processo através do qual os especialistas podem 
manter-se em dia com os novos aspectos de sua especiali
dade, bem como escapar “às limiti(;ões do técnico.”



ADMINISTRACAO GERAL 77

5.°) Muitas ocupações são totalmente, ou quase to
talmente, reservadas ao serviço público (policiais, bom
beiros, assessores de impostos, inspetores de alimentação, 
carteiros, engenheiros sanitários, assistentes sociais e mui
tas outras) e, em conseqüência, êstes conhecimentos espe
cíficos não são adquiridos nas instituições educacionais 
comuns.

6.°) E’ mais eficiente desenvolver ao máximo a ca
pacidade dos funcionários em exercício do que depender 
exclusivamente de um novo recrutamento para suprir a 
possível necessidade da repartição com os melhores técni
cos disponíveis.

7.°) E’ importante, a fim de obter coesão e coorde
nação em uma repartição, que os funcionários conheçam, 
não por acaso óu em fragmentos, os objetivos e funções 
do resto da organização; tal conhecimento deve ser dado 
mediante uma política de apresentação metódica de pro
gramas que conduzam ao respeito e confiança mútuos.

8.°) Filmes, palestras, materiais de leitura interes
sante, orientação sistemática, conferências planejí«'as para 
pessoal, manuais e outros instrumentos alcançam maior 
êxito, despertando o entusiasmo pelo trabalho, do que a 
atitude do “laissez faire” , isto é, abandonar o funcionário 
aos seus próprios recursos.

9.°) Na maior parte das situações alguma espécie 
de treinamento necessariamente tem lugar; é mais uma 
questão de dar treinamento sistemático ou por acaso, efi
ciente ou dispersivo, efetivo ou inútil.

10) Se não fôsse proveitoso para as organizações ofe
recerem treinamento sistemático em serviço, a indústria 
privada não o estaria empregar.do tão amplamente.

11) Estas ilustrações são suficientes para demons
trar o sucesso do método sistematizado para o desenvol
vimento do pessoal nas repartições públicas, provando a 
necessidade de incluir no orçamento dotações suficientes 
para êste fim .” (5)

Verifica-se, assim, que ò treinamento é uma 
necessidade para todos os servidores, mesmo para 
aqueles- que sejam possuidores de um bom sistema 
educacional.

Destarte, muito mais necessário será o treina
mento para os servidores territoriais, onde o siste
ma educacional é deficiente e as oportunidades de 
desenvolvimento da capacidade daqueles servido
res são mínimas.

O Govêrno Federal inverte anualmente nos 
Territórios grandes importâncias. Para o exercício 
de 1953 constam da lei orçamentária, somente no 
anexo relativo ao Ministério da Justiça, as impor
tâncias discriminadas abaixo:

TERRTTÓR'Oá
VERBA 1
Pessoa!

VERBA 2 
Matéria!

VERBA 3 
Serv. e 

Enc.

VERBA 1
Obra-, etc.

Cr$ CrS Cr$ C ri
A crc ............................................ 33.521 .220 13.260.000 10.422 .360 35.050 .000
Am apá........................................ 25.232.520 15 271.000 5 .8 91 .600 31.000 .000
íiu a poré ..................................... 27.081.500 17.990 300 6 .071.000 36.200 .000
R io Branco.............................. 19.517.120 13.495 000 4 .958.000 34.400 .000

O total dos créditos concedidos a cada uma 
daquelas unidades é, pois, o seguinte:

Acre . . . . 
Amapá . . 
Guaporé . . 
Rio Branco

CrS
92.256.580
80.395.120 
8 7 .3 4 5 .SOO
72.370.120

As dotações destinadas aos Territórios, entre
tanto, não serão suficientes ao seu desenvolvimen
to e todos os propósitos resultarão ineficazes se 
não possuírem aquelas entidades um corpo de fun
cionários competentes, conscientes de seus deveres 
e responsabilidades e dos objetivos da administra
ção para a qual contribuem com o seu esforço. E 
isto só poderá ser conseguido mediante um pro
grama sistematizado de treinamento para os servi
dores territoriais.

Com muita propriedade afirma L eonard  D. 
W h it e  que “muitos elementos se combinam para 
constituir uma boa administração: direção, orga
nização, finanças, moral, métodos e procedimentos, 
porém mais importante do que qualquer dêsses 
elementos é a influência humana.” (6 )

4 .  FASES DO TREINAMENTO

O treinamento, de um modo geral, abrange 
três fases :

a) treinamento prévio;
b ) treinamento de iniciação do novo ser

vidor;
c) treinamento posterior ao ingresso no ser

viço público.
Na América do Norte, onde se dá grande im

portância ao treinamento para o serviço público, 
muitas universidades modificaram seus progra
mas a fim de preparar jovens para as carreiras 
administrativas. A Comissão de Serviço Civil cola
bora com os colégios e universidades na elabora
ção dos programas destinados a preparar os estu
dantes para o serviço público.

No Brasil, porém, o sistema educacional não 
prepara indivíduos diretamente para o serviço pú
blico. Seus programas, até hoje, não têm sido in
fluenciados pelo fato de grande parte dêsses estu
dantes, após concluírem seus cursos, virem a ocupar 
cargos públicos. Em conseqüência, muitas pessoas 
ingressam no serviço público sem os conhecimen
tos que seriam de desejar e que poderiam ser tão 
úteis à administração. A fim de preencher esta 
lacuna, muitos funcionários têm sido enviados ao 
estrangeiro e cursos de administração pública vêm 
sendo criados pelo govêrno. O D . A . S . P . ,  pela 
sua Divisão de Aperfeiçoamento, vem mantendo 
vários cursos que são úteis àqueles que desejam 
ingressar no serviço público. No ano próximo fin
do, também foi criado na E B.A.P.  um curso des
tinado a proporcionar aos jovens candidatos às 
carreiras administrativas treinamento sistemático 
em administração pública, conferindo aos que o 
concluírem o grau de Bacharel em Administração 
Pública. Tal curso constitui, certamente, um bom 
programa de treinamento prévio e poderá ter muita 
influência na formação do futuro servidor público.

O treinamento de iniciação em serviço, em
bora de capital importância, é o que mais tem sido

(5 )  M osher, K in gsley  St S ta h l, o p t. c it . páginas 
389-390.

(6 )  Leonard D . W hite, Introduction to the Siudy 
of Public Administration, pág. 313.



78  REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  MARÇO DE 1 9 5 4

descuidado entre nós. O novo funcionário neces
sita que o orientem, que o iniciem devidamente no 
serviço, possibilitando-lhe, assim, adquirir o domí
nio de métodos corretos de trabalho.

Se todos os supervisores se lembrassem das 
dificuldades que expérimentaram nos primeiros 
diais de trabalho, certamente dariam maior atenção 
ao servidor que está iniciando.

Quer-me parecer que o período de iniciação 
é aquêle que melhor se presta ao treinamento. O 
funcionário inicia desejoso de aprender, cheio de 
entusiasmo pela organização em que vai trabalhar. 
Deve-se, pois, aproveitar essa disposição a fim de 
orientá-lo devidamente. As primeiras impressões 
em sua vida funcional poderão ter grandè influên
cia sôbre sua conduta futura. Torna-se, pois, ne
cessário fornecer-lhe conhecimentos exatos de seus 
direitos, deveres e responsabilidades, o papel que 
deverá representar na repartição, orientação pre
cisa dos trabalhos que irá executar, idéia geral 
sôbre a repartição em que se encontra servindo 
e da sua importância na estrutura governamental. 
A orientação do novo funcionário deverá ser cui
dadosamente planejada, pois será mais difícil cor
rigir um funcionário que adquiriu hábitos incorre
tos de trabalho do que iniciá-lo devidamente.

Mas não é suficiente preparar o candidato 
para o serviço público e iniciá-lo bem. Torna-se 

"ainda necessário treiná-lo para que possa vir a de
sempenhar funções mais importantes, para que 
possa acompanhar a evolução da administração 
pública, enfim, para manter atualizados os seus 
conhecimentos. Surge então a necessidade do trei
namento posterior ao ingresso no serviço.

5 .  MÉTODOS USUALMENTE ADOTADOS

Muitos são os métodos de treinamento indi
cados pelos estudisoos da Administração de Pes
soal. M o sh er , K in g s l e y  e St a h l  indicam entre 
outros os seguintes :

a) treinamento em grupos;
b) treinamento individual no trabalho;
c ) cursos por correspondência.
O treinamento em grupos pode ser feito por 

meio de cursos, conferências, discussões de tipo se
minário, demonstrações, trabalhos de laboratórios 
etc. O D . A. S . P-  e a E . B . A . P .  mantêm vários 
cursos de treinamento em grupos.

“A instrução individual no trabalho, afirmam 
os autores citados, é talvez a mais usada forma de 
treinamento, embora não seja reccnhecida como 
tal. E’ de esperar-se que alguma orientação seja 
dada pelo supervisor, principalmente ao novo fun
cionário. O problema é conseguir que o supervisor 
planeje sua instrução de modo organizado e siste
mático.” (7 )

Verifica-se, assim, que o supervisor ocupa uma 
posição estratégica no programa de treinamento.

(7) M osher, K in gsley  86 Stahi,, op. c it.  pág. 425.

Assim, deveriam êles ser submetidos a um treina
mento especial a fim de que pudessem desincum- 
bir-se a contento de uma das mais importantes 
atribuições da chefia: treinamento dos subordina
dos.

O treinamento individual no serviço também 
pode ser feito pelo rodízio. O rodízio possibilita 
ao empregado adquirir uma idéia precisa do traba
lho e da organização de todo o seu Departamento. 
As instruções escritas também podem ser muito 
úteis quando apresentadas de forma inteligente e 
atrativa. Manuais de trabalho, boletins e fluxo- 
gramas ajudam muito na execução dos serviços 
de rotina. Os organogramas também são acon
selháveis para dar ao funcionário uma idéia das 
relações dos diversos órgãos entre si e da posição 
de cada um no conjunto da estrutura governa
mental .

De todos os métodos de treinamento, o por 
correspondência é o menos aconselhável. Os resul
tados de um curso por correspondência não são 
muito satisfatórios, de vez que não pe.'mitem a 
troca de idéias, a discussão. Somente quando não 
fôr possível ministrar outra forma de treinamento 
é que devem ser usados os cursos por correspon
dência.

Existe ainda um outro tipo de treinamento, 
que vem sendo muito usado atualmente: o estágio. 
O funcionário permanece por algum tempo à dis
posição de outra repartição a fim de adquirir 
novos conhecimentos e experiência mais ampla 
em matéria de administração pública; com esta 
finalidade funcionários brasileiros têm sido envia
dos para estagiar em repartições fora do país.

CONCLUSÃO

6 . MÉTODOS A ADOTAR NOS TERRITÓRIOS

Do exposto, verifica-se que um movimento 
se vem operando no seio da administração pública 
federal brasileira no sentido de desenvolver a ca
pacidade e as aptidões do servidor público. Para 
os que aqui residem inúmeras são as oportunida
des de aperfeiçoarem os seus conhecimentos em 
administração pública. O mesmo, todavia, não 
ocorre nos Territórios Federais. Situados em nossa 
faixa de fronteiras, distantes dos centros adianta
dos, os servidores dos Territórios não possuem 
muitas oportunidades de treinamento. Somente 
oferecendo bôlsas de estudos podem os governa
dores proporcionar ao funcionário territorial oca
sião de aperfeiçoar seus conhecimentos em admi
nistração pública.

Nestas condições, creio ser imprescindível a 
organização de um programa de treinamento que 
possa ser levado a efeito naquelas regiões. Para 
tal fim, poderia o D . A . S . P . colaborar com os 
governos territoriais, como já tem feito em outras 
oportunidades, e verificar de perto as reais neces
sidades do servidor territorial a fim de proporcio
nar-lhe treinamento mais adequado.
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Inicialmente, parece-me que poderia haver 
dois tipos de treinamento:

a) para formação de futuros servidores;
fo) para aqueles que se encontram em exer

cício .
Creio que o método mais útil seria o de trei

namento em grupos, organizando-se cursos para 
tal fim.

Segundo nos ensinam M o s h e r , K in g s le y  85 

S t a h l ,  “uma das primeiras considerações na orga
nização de um programa de treinamento em grupo 
é a seleção e o treinamento daqueles que têm a 
responsabilidade pelo treinamento dos outros. ” 
(8 ) Dizem os citados autores que “os supervisores 
e subsupervisores são os recpsnsáveis pe!o êxito 
ou insucesso de qualquer programa de pes
soal.” (9)

E duardo  P in t o  P esso a  e N a za r é  T e ix e ir a  
D ia s  também ressaltam os benefícios de um pro
grama de treinamento para os supervisores, assim 
observando :

“Quando damos ensejo ao treinamento de um super
visor, na realidade estamos propiciando condições poten
ciais para mais eficaz treinamento de um grupo de empre
gados. Os benefícios do programa de treinamento de super
visores de modo algum se restringem aos individuso sôbre 
os quais incide.

O treinamento dos supervisores, sobretudo os da pri
meira linha de supervisão —  os chefes de seção —  deve 
constituir-se numa das primeiras preocupações na adoção 
de um programa de treinamento, pois a existência de mais 
um supervisor treinado significa a possibilidade imediata 
de treinamento dos empregados sujeitos à sua jurisdi
ção.” ( 10 )

Os cursos a serem organizados deveriam, pois, 
ser freqüentados obrigatoriamente pelos chefes de 
seção e facultados aos servidores que desejassem 
e estivessem em condições de segui-los. Assim, 
êste programa teria um amplo campo de ação, de 
vez que os chefes de seção ficariam habilitados 
a treinar seus subordinados em serviço, o que re
sultaria em maior eficiência em muitos setores da 
administração territorial.

Nestas condições, poderia ser traçada, em 
linhas gerais, a seguinte orientação, que me parece 
prática e viável:

1.°) O D. A . S. P. entraria em entendimentos com os 
governadores territoriais e enviaria técnicos àquelas enti
dades para identificarem as reais necessidades dos seus 
servidores e quais os cursos mais adequados ao seu de
senvolvimento.

2.°) Em seguida, aquéle Departamento mandaria aos 
territórios alguns professores, de acôrdo com os cursos a 
serem dados.

3.°) A meu ver, êstes cursos deveriam, de início, ser 
essencialmente práticos baseados na análise do trabalho, 
visando atender às necessidades imediatas do serviço; os

( 8 ) Public Pcrsonnel Administration, pág. 404.
(9 )  Op. cit. pág. 405.
(10) Eduardo P in to  Pessoa Sobrinho e José 

N azaré T e ixe ira  Dias, Princípios de Administração de 
Pessoal, pág. 200.

funcionários sentir-se-ão mais interessados em adquirir os 
conhecimentos ministrados, quando verificarem a utilidade 
de sua aplicação em seu setor de trabalho.

4.°) Os chefes de seção deveriam ser particularmen
te orientados quanto à maneira de tr?inar seus subordina
dos, evidenciando-se a utilidade dos manuais de serviço, 
fluxogramas, organogramas, num prog’ ama sistematizado de 
treinamento em serviço.

5.°) O Ministério da Justiça recomendaria aos go
vernadores emprestassem todo o apoio à realização, pro
curando estimular, por todos os meios possíveis, a fre
qüência aos cursos.

6.°) Com essa finalidade, poderiam aquelas autori
dades assegurar aos que obtivessem aprovação nos cursos de 
treinamento prévio, aproveitamento no serviço territorial, 
à medida que se verificassem vagas.

7.°) Aos ocupantes dos cargos territoriais que fre
qüentassem os cursos, demonstrando real aproveitamento, 
poderiam ser atribuídos pontos especiais nos boletins de 
merecimento, assegurando-se-lhes preferência nas promo
ções por merecimento, satisfeitas as condições legais.

8.°) Os cursos deveriam ter a duração de 6 meses, 
por ano, a fim de que os professores não fôssem obrigados 
a permanecer por muito tempo naquelas entidades.

9.°) Aos funcionários territoriais mais capacitados, 
poderá* n ser concedidas bolsas de estudos para seguirem 
cursos, bem como estagiar em repartições nesta Capital, 
a fim de que, futuramente, pudessem substituir os profes
sores do D . A . S . P . no programa de treinamento a ser 
levado a efeito nos territórios federais.

7 . VANTAGENS QUE RESULTARÃO DO TREINA
MENTO

Conforme já ficou demonstrado, a União des
pende anualmente grandes importâncias com os 
Territórios Federais. Creio que não será êrro afir
mar que aquelas entidades não poderão adquirir 
independência econômica enquanto não possuírem 
um quadro de funcionários altamente qualificados.

A formação, pois, daqueles que compartilham 
das tarefas do govêrno naquelas regiões afetará de 
forma decisiva a administração territorial.

“Não há um só grande país no mundo” , afir
ma H a r v e y  W a l k e r  “que não reconheça hoje que 
é obrigação do govêrno dar oportunidades educa
cionais ao povo.” E salienta que “o custo da edu
cação é pequeno quando comparado com o da 
ignorância. O custo dos cidadãos educados é pe
queno comparado com as vantagens que êles pro
porcionam ao Estado.” (11)

Realmente, o sistema educacional tem grande 
influência sôbre a política, sôbre a administração, 
enfim sôbre o progresso de um povo.

O treinamento, certamente, não poderá corri
gir tôdas as falhas do sistema educacional —  no 
caso, do sistema educacional adotado nos Terri
tórios. Todavia, se bem planejado e executado 
poderá ter conseqüências extraordinárias na admi
nistração daquelas entidades.

O treinamento pode despertar a vontade de 
aprender, elevar o nível cultural do funcionário, 
fazer com que o mesmo se interesse pelos proble
mas administrativos e procure solucioná-los. Êle 
desenvolve o espírito de equipe, torna o servidor 
mais eficiente, concorrendo assim para o aumento

(11 ) H arvey W a lk er, op. cit. pág. 49.
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da produção e a melhor qualidade do trabalho 
executado.

Por outro lado, estou certa de que tal política 
contará com o apoio e a boa vontade dos gover
nadores dos Territórios Federais. O fato de per
mitirem aquelas autoridades o afastamento de fun
cionários territoriais, com tôdas as vantagens do 
cargo, para se beneficiarem com bôlsas de estudos 
concedidas pela E . B . A . P .  —  a fim de seguirem 
cursos nesta Escola —  demonstra interesse pelo 
treinamento de seus servidores.

Do exposto, conclui-se que inestimáveis são 
as vantagens que poderão advir para os Territó
rios Federais da realização de um programa de 
treinamento, pois, conforme acentuam B ar idon  
e L o o m is  :

“Não são os empregados que progridem com a orga
nização e sim esta que avança com o progresso daque
les". ( 12 )
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